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RESUMO 

Entre as diversas possibilidades de enquadramento tributário possíveis às 
empresas, surge em 2006, o regime simplificado de apuração e arrecadação de 
tributos: o Simples Nacional. Criado com o intuito de simplificar a arrecadação 
tributária à fazenda, esse regime tributário possibilita ainda uma maior formalização 
do empresariado brasileiro, aumentando a arrecadação por parte do Estado. Assim 
a importância desse estudo se faz presente na medida em que o sucesso de uma 
empresa, depende da boa gestão dos diversos fatores que impactam nas decisões 
empresariais, incluindo-se aí, a gestão dos custos tributários. Disso posto, como 
objetivo geral este trabalho propõe um estudo junto aos empresários do município 
de Santa Cruz de Minas, na tentativa de mapear o conhecimento apresentado por 
eles acerca do regime tributário sob o qual sua empresa é enquadrada. Assim, o 
estudo que se segue consiste em uma pesquisa bibliográfica procurando apresentar 
a evolução da Ciência Contábil enquanto ferramenta de planejamento tributário, bem 
como das características do regime tributário do Simples Nacional. A partir disso, é 
feito um estudo de caso exploratório aplicando-se um questionário aos empresários 
aleatoriamente escolhidos, no intuito de coletar dados e possibilitar uma análise 
qualitativa das respostas. A análise feita evidenciou que a amostra desse trabalho 
apresenta uma defasagem de informação acerca do tema estudado. Além disso, 
destaca-se também o baixo interesse dos mesmos em abordarem quesitos sobre a 
temática mencionada, onde os mesmos supõem que as perguntas deveriam ser 
direcionadas a outros profissionais, caracterizando a falta de interesse na 
completude das informações relacionadas ao seu negócio. 
 
 

Palavras-chave: Conhecimento; Empresários; Santa Cruz de Minas (MG); Simples 
Nacional;  
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INTRODUÇÃO 

 

O Simples Nacional se caracteriza por ser um regime unificado de 

arrecadação, fiscalização e cobrança de tributos que são aplicáveis as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, compreendendo a participação da 

União, Distrito Federal, Estados e Municípios. Garantindo uma maior probabilidade 

de estabilização e crescimento dos negócios. 

 Trata-se de um conjunto de normas que determinam um tratamento 

diferenciado e simplificado, beneficiando os pequenos negócios com a finalidade de 

garantir o avanço e a estabilidade do empreendimento, através da geração de 

emprego e renda podendo se desenvolver economicamente no mercado. 

A presente pesquisa destaca-se um estudo sobre as microempresas em 

relação ao simples nacional, que é uma forma de regime de cobrança de tributos 

pertinentes às microempresas, tal como ponderar se os gestores preocupam em se 

informarem e obterem conhecimento sobre o assunto. Para isso a problemática 

levantada se fundamenta em qual é o conhecimento do empresariado do Município 

de Santa Cruz de Minas acerca do regime de tributação Simples Nacional, que suas 

empresas estão submetidas?  

O estudo se justifica por ser uma pesquisa que irá abranger uma perspectiva 

social com análise sobre uma temática ainda não abordada pela instituição de 

ensino, indagando um contexto que irá despertar a curiosidade em discutir e 

defender o assunto proposto.  

Considera-se para este trabalho que, além da esperada capacidade técnica 

contábil, o empresariado deve conhecer os aspectos inerentes ao seu negócio, de 

modo a garantir a perpetuidade do mesmo. Além disso, a competitividade 

empresarial, acelerada pelos avanços tecnológicos, tem permitido àqueles que se 

adaptam as novas realidades, maior perpetuidade no mercado, garantido pelas 

novas possibilidades de negócio, enfatizando o presente problema de pesquisa.  

Assim sendo, como objetivo geral propõe-se analisar se os gestores das 

Microempresas do Município de Santa Cruz de Minas possuem alguma percepção e 

conhecimento acerca do regime de tributação do Simples Nacional. 

Especificamente, procura-se ainda como objetivos descrever o surgimento do 

Simples Nacional; conceituar o regime tributário do Simples Nacional em relação às 
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Microempresas e investigar o nível de conhecimento e informação que o 

empresariado de Santa Cruz de Minas possui sobre o Simples Nacional. 

A presente pesquisa será abordada de forma qualitativa abrangendo questões 

pertinentes para um aprofundamento sobre uma análise social. Em relação aos fins 

a pesquisa abrange o método exploratório visto que há poucos trabalhos com o 

tema abordado, sendo possível determinar através dos fatos e dados coletados a 

posição das microempresas em relação à obtenção de informações e 

conhecimentos sobre a tributação de seus empreendimentos, podendo obter um 

resultado de pesquisa satisfatório ou não. 

No primeiro capitulo será abordado a trajetória da contabilidade e como 

ocorreu a sua evolução com intuito de priorizar a sua importância para uma gestão 

eficaz dos negócios. Dando ênfase ao ramo da Contabilidade Tributária que visa um 

planejamento estratégico para administrar adequadamente os tributos que envolvem 

o empreendimento. 

No segundo capitulo será destacado o simples nacional que é um regime de 

tributação que podem se enquadrar as microempresas e empresas de pequeno 

porte com determinado valor limitado para o seu enquadramento. Será 

compreendido o procedimento para ingresso e exclusão através desse segmento de 

cobrança de tributos, bem como destacar os impostos pertinentes para determinada 

atividade. 

Para o terceiro capítulo será apresentado um estudo de caso sobre o 

município de Santa Cruz de Minas, a fim de responder a problemática proposta, 

coletando dados através da pesquisa feita com os empresários para que seja 

possível a análise e discussão dos dados fornecidos. 
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1  A importância da Contabilidade para a gestão de pequenos negócios 

O presente capítulo abordará as diversas modificações existentes na história 

da contabilidade, bem como sua importância através das ferramentas contábeis e do 

planejamento tributário para uma otimização do controle empresarial.  

 

1.1 Breve Histórico da Contabilidade 

Na antiguidade se manifestou no homem através de inscrições e pinturas 

mera noção de qualidade e quantidade das coisas. Através de provas arqueológicas 

é possível detectar manifestações de inteligência humana na percepção de meios 

patrimoniais, qualitativa e quantitativamente constituindo assim a conta primitiva. 

(SÁ, 2008, p.17). 

No inicio da civilização, o homem avaliava a riqueza, os acréscimos e 

decréscimos dessa riqueza. Alguns teóricos afirmam que a contabilidade existe 

aproximadamente, desde 4.000 antes de cristo. (IUDÍCIBUS et al, 2009, p.4). 

De acordo com as provas históricas o maior progresso na escrituração 

contábil ocorreu na civilização da Suméria. Por meio de lápides de argila no formato 

de tábuas pequenas contendo memórias de cada fato, ocorrido em cada momento, 

elaborou-se uma codificação, em uma peça maior, no fim de cada dia, envolvendo 

todos os fatos das tábuas menores criando assim o diário. Furavam-se essas peças, 

respectivamente com o que condiziam, amarrando com uma corda eram unidos 

esses orifícios no que se referiam os fatos da mesma natureza como exemplo 

tábuas de aquisição de sementes, criando assim o razão. (SÁ, 2008, p.20). 

No ocidente a contabilidade se inicia com o livro Liber Abaci (Livro de Ábaco), 

escrito em 1202 por Leonardo Pisano. No século XV a contabilidade atinge um nível 

de desenvolvimento evidente, iniciando assim a fase lógico-racional ou também fase 

pré-científica da contabilidade.(IUDÍCIBUS et al, 2009, p.8) 

Alega Sá (2008, p.23) que uma das evoluções do sistema de registros 

contábeis e que contribui significativamente para o seu aprimoramento foi a origem 

das partidas dobradas que tenha se iniciado na Idade Média de forma rudimentar se 

baseava em uma forma de ampliar os débitos e créditos das pessoas e de coisas, 

como uma evolução natural decorrente do capitalismo. 

Considerada a primeira literatura proeminente e por ser considerado um 

marco para a historia da contabilidade foi desenvolvido por Frei Luca Pacioli em 
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1494 solidificando o método das partidas dobradas, divulgando a causa efeito do 

fenômeno patrimonial com os termos débito e crédito. (IUDÍCIBUS et al, 2009, p.9) 

A partir do século XVIII a contabilidade iniciou sua era cientifica passando de 

uma milenar historia empírica, para uma fase racional superior. Teve a consciência 

que não bastava apenas escriturar, mas sim direcionar as informações obtidas, 

sendo necessário entender o significado e o que acontece com a riqueza patrimonial 

e o que se evidencia nas demonstrações. (SÁ, 2008, p.29). 

Algumas divergências enquanto a natureza cientifica da contabilidade são 

expostas, onde pode ser considerada uma ciência social ou uma ciência natural, 

mesmo que a maioria dos defensores da contabilidade acredita ser uma ciência 

factual e não formal. (SANTOS et al, 2011, p.14). 

Assim, uma contribuição literária notória foi publicada pelo Frei Luca Pacioli 

em 1494, concretizando o método das partidas dobradas, divulgando a causa efeito 

do fenômeno patrimonial com os termos débito e crédito. (IUDÍCIBUS et al, 2009, 

p.9). 

Portanto a contabilidade pode ser definida como características de 

representação de uma conjunção de elementos lógicos e racionais que se 

manifestam pelo espírito criador artístico estando interligada com a arte que 

manifesta a criatividade e emoções do homem. (SANTOS et al, 2011, p.12). 

Onde o processo de escriturar baseia-se no principio de que todo o crédito 

corresponde a um débito de igual valor e todo débito corresponde a um crédito de 

igual valor. (SÁ, 2008, p. 23). 

Definiu-se assim que a contabilidade é uma ciência factual social, onde a 

natureza social da contabilidade manifesta na preocupação pela compreensão do 

modo como os indivíduos da área contábil criam, modificam e interpretam os 

fenômenos contábeis. (SANTOS et al, 2011, p.15). 

Pode ser entendido que a contabilidade é uma ciência que registra e analisa 

os fatos típicos à gestão de uma empresa através de métodos e procedimentos 

próprios. (CARDOSO NETO, 2007, p.17). 

A contabilidade conceitua-se basicamente como a ciência que estuda e 

controla o patrimônio das entidades. Gerando informações que são apreciadas no 

decorrer da apuração dos fatos sofrendo mudanças na conciliação de bens, direitos 

e obrigações. Em resumo a contabilidade registra os fatos e gera informações 

patrimoniais. (MARQUES, 2010, p.27). 
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A partir da compreensão da evolução histórica da Contabilidade, em que 

percebemos seu desenvolvimento em paralelo às relações mercantis, busca-se num 

próximo momento, compreender tal ciência como importante ferramenta na gestão 

empresarial, posto que, tal ciência, estuda e controla o patrimônio das entidades. 

 

1.2 A importância da Contabilidade na gestão empresarial 

Para uma boa gestão é necessário ter um espírito empreendedor, sendo 

definido como a junção de pessoas e processos que unidos, levam a transformação 

de idéias em oportunidades. A adequada implementação dessas oportunidades leva 

a criação de negócios de sucesso. (DORNELAS, 2014, p.28). 

Faz-se necessário a contabilidade na gestão organizacional das empresas 

devido ao fato de necessitarem de uma boa evidenciação das movimentações que 

ocorrem. Para isso o regime a ser utilizado e o mais adequado deve ser o de 

competência, contendo informações mais objetivas e precisas do que realmente 

acontece com suas operações. (PADOVEZE, 2012, p.19). 

Para isso é indispensável ser um empreendedor capaz de executar as tarefas 

que lhe são impostas com vontade, determinação, competência e manter um 

desempenho diferenciado dos demais, de modo a se sobressaírem nas atividades 

rotineiras. Se empenhando para o alcance das metas, com a visão de que só se 

alcança o ápice através de muito trabalho, comprometimento e dedicação. Com o 

auxilio da contabilidade o gestor consegue avaliar e mensurar toda a movimentação 

financeira e patrimonial da entidade, sendo essencialmente uma ferramenta de 

apoio na tomada de decisões. (SEBRAE, s.d, s.p) 

Deste modo a unidade comercial individual é a entidade contábil para qual 

são indispensáveis dados econômicos. A entidade pode ser caracterizada como 

exemplo uma loja comercial que deve ser identificada para que o contador possa 

definir quais dados econômicos precisarão ser ponderados, registrados e 

compendiados nas demonstrações. (PADOVEZE, 2012, p.108). 

Assim, cada pessoa que quer ter o seu próprio negócio é movida pela 

vontade de ser independente e auferir lucros satisfatórios. Deixando de lado 

empregos em grandes organizações com recursos econômicos expressivos para 

tornarem empresários, ou até mesmo herdaram algum empreendimento de família, 

se dedicando exclusivamente a essa nova situação. Com essa nova condição o 
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empresário esta exposto a constantes transformações assumindo maiores 

responsabilidades e sendo pressionado pela sociedade, empregados e órgãos 

governamentais. (SEBRAE, s.d, s.p). 

De acordo com Dornelas (2014, p.31) o talento do empreendedor resulta da 

inteligência, direção, dedicação e muito trabalho, assim são possíveis gerir um 

crescimento, uma diversificação e ampliação de novos negócios, juntamente com o 

capital e incluindo novas tecnologias conseqüentemente terá novas idéias cabíveis 

que trarão ao desenvolvimento satisfatório do empreendimento. 

A contabilidade se demonstra uma ferramenta para controle e planejamento 

de gestão empresarial com o intuito de aperfeiçoar o crescimento e desenvolvimento 

do empreendimento, associando-se como tal instrumento a contabilidade tributária e 

posteriormente  as suas contribuições. 

 

1.3 As contribuições da Contabilidade Tributária 

De acordo com Fabretti (2007, p.29) contabilidade tributária tem por finalidade 

aplicar na prática conceitos, princípios e normas da contabilidade e da legislação 

tributária de forma simultânea e apropriada. Demonstrando a situação do patrimônio 

e do resultado do exercício, de forma clara e concisa, rigorosamente de acordo com 

princípios e normas de contabilidade, para que o resultado apurado seja 

economicamente apropriado. 

Vale salientar que o tributo está relacionado com a prestação pecuniária 

excluindo qualquer prestação que não seja representada por dinheiro. Não podem 

ser cobrados tributos que consistam em prestação de natureza pessoal, por ser 

compulsório e decorrente de uma relação de soberania do Estado que lhe permite 

exigir de todos aqueles que praticaram o fato gerador, independente da vontade. 

(OLIVEIRA, 2009, p.59). 

Deste modo a contabilidade tributária relaciona-se o estudo de fatores às 

normas tributárias evidenciando práticas contábeis e procedimentos de apuração 

dos tributos e como isso causa impacto nas decisões dos contribuintes. É um ramo 

que estuda os princípios, conceitos, técnicas, métodos e procedimentos visando 

aplicar o conhecimento para que se possam apurar os tributos que são devidos 

pelas empresas. (POHLMANN, 2012, p.14) 
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Sendo a cobrança de tributos uma atividade privada da administração pública, 

sendo vinculada, em que se deve agir estritamente conforme a lei e não segundo 

seus critérios de convivência e oportunidade. (OLIVEIRA, 2009, p.59) 

Deve-se apurar com precisão o resultado do período de forma clara para que 

seja possível mensurar a base de calculo fiscal para tal recolhimento dos tributos 

pertinentes. É necessário estudar, registrar e controlar os atos e fatos 

organizacionais que modificam o patrimônio e que alteram o resultado final gerando 

lucro ou prejuízo. (FABRETTI, 2007, p.31). 

As contribuições da contabilidade tributária para a saúde financeira da 

organização auxilia o gestor em medir e mensurar toda a movimentação patrimonial 

apoiando na tomada de decisões, servindo como uma ferramenta primordial o 

planejamento tributário que corrobora  para apoiar em um procedimento lícito para 

recolhimento de tributos. 

 

1.4 Planejamento Tributário nas Empresas 

Entende-se por planejamento tributário qualquer medida licita que se adota 

com o intuito de reduzir a carga tributária ou poupar a incidência de determinado 

tributo. Profissionais especializados desenvolvem um conjunto de atividades para 

que se possa achar alternativas amparada perante a lei para reduzir tais tributos. 

(POHLMANN, 2012, p.17). 

De acordo com Fabretti (2007, p.32) “o estudo feito previamente, ou seja, 

antes da realização do fato administrativo, pesquisando-se seus efeitos jurídicos e 

econômicos e as alternativas legais menos onerosas, denomina-se Planejamento 

Tributário. ” 

O planejamento tributário se demonstra um procedimento lícito e 

transparente, em que se admitem os contribuintes haver o direito de recorrer a seus 

procedimentos escolhidos em uma atividade necessariamente anterior a ocorrência 

do fato gerador, autorizados pela lei, que resultem em redução dos tributos. 

(OLIVEIRA, 2009, p.202). 

Conseqüentemente o planejamento tributário subdivide em interno 

envolvendo a escolha de opções de tributação, reorganização societária através de 

fusões, cisões e incorporações; o administrativo abrangendo medidas junto à 

administração tributária, como consultas, recursos, requerimentos de ressarcimentos 
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e solicitações de regimes especiais de tributação; e por fim o judicial que tem o 

fundamento em ações ajuizadas contra o fisco. (POHLMANN, 2012, p.17). 

Deste modo deve ser analisada a relação custo/beneficio, pois há uma 

enorme variação dos valores, da época, do local, para que possa ser avaliada 

precisamente. O planejador deve ter um bom-senso ao fazer a escolha do método 

que será utilizado, pois as opções que regem a lei para grandes empresas são 

diferentes para médias e pequenas empresas. (FABRETTI, 2007, p.32). 

De acordo com Oliveira (2009, p.203) alguns critérios devem ser 
analisados de acordo com a área de atuação abrangendo: “O 
Administrativo por intervenções diretas no sujeito ativo, por exemplo: 
a consulta fiscal; Judicial pelo pleito de tutela jurisdicional, como em 
ação declaratória de inexistência de débito fiscal e Interno que são os 
atos realizados dentro da própria empresa, como o Comitê de 
Planejamento Tributário. ”  
 

Diante do exposto é necessário um controle tributário, desenvolvendo 

atividades pelo gestor tributário responsável com o intuito de garantir a devida 

apuração e recolhimento dos tributos e a execução de todas as obrigações 

acessórias, como emissão de documentos fiscais. (POHLMANN,2012, p.18). 

Para ter eficácia no planejamento tributário se faz necessário registrar 

contabilmente com precisão e eficiência toda a movimentação que ocorre na 

empresa sendo possível planejar as ações pertinentes. Fornecendo elementos 

necessários que demonstrem com clareza para o gestor a real situação empresarial 

para uma adequada tomada de decisões. (FABRETTI, 2007, 33). 

De tal modo que o planejamento tributário se norteia através de um conjunto 

de condutas tanto de pessoa física quanto jurídica que tem por objetivo reduzir, 

transferir ou postergar legalmente os ônus dos tributos. (OLIVEIRA, 2009, p.201). 

Para um efetivo planejamento tributário é necessário estudar e analisar 

fatores relacionados às normas tributárias que atribuem práticas contábeis e 

procedimentos de apuração dos tributos, bem como o impacto causado nas 

decisões dos contribuintes. (POHLMANN, 2012, p.14). 

Segundo Amaral apud Oliveira (2009, p.204, 205) quando se adota um 

sistema de economia fiscal é necessário ponderar quatro aspectos como: a análise 

econômico-financeira adotando procedimentos que visem a maximizar o resultado 

do planejamento; análise jurídica necessita existir fundamento jurídico a ser alegado, 

uma vez que o CTN institui que a compensação só pode operar após o transito em 

julgado da ação; análise fiscal é necessário que as obrigações acessórias estejam 
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cumpridas e em ordem para não originar um procedimento de fiscalização; e a 

análise fisco-contábil que adota métodos que consentem a economia de outros 

tributos, buscando a maximização do lucro e a minimização do risco. 

A partir desses aspectos e indispensável o controle tributário que o gestor 

tributário ao desempenha- lá deve atentar-se a garantir a apropriada apuração e 

recolhimento dos tributos e o cumprimento de todas as obrigações acessórias 

estabelecidas na lei. (POHLMANN, 2012, p.18). 

Para obtenção de uma economia legal na geração dos impostos e 

contribuições é importante haver uma integração de todos os departamentos da 

empresa, através de estudos e análises para propor alternativas de redução do 

custo tributário a todos que possuem ligação direta ou indireta com a empresa para 

que seja possível demonstrar que com o planejamento tributário o ganho será tanto 

para empresa, para os sócios e acionistas. (OLIVEIRA, 2009, p.205).  

A partir do planejamento tributário é possível compreender que é um 

instrumento para base de recolhimento de impostos, em que se escolhe uma forma 

para reduzir a carga tributária para determinada empresa, busca-se assim a escolha 

de um regime tributário adequado para cada tipo de empreendimento, no qual será 

abordado o Simples Nacional.  

O capítulo em questão descreveu a origem da contabilidade, bem como a 

contabilidade tributária que através do planejamento tributário auxilia os gestores na 

tomada de decisões, assim se tornando uma ferramenta de suma importância para a 

gestão empresarial. Com isto no próximo capítulo será evidenciado um modelo de 

recolhimento de tributos denominado Simples Nacional, como também descrever os 

tópicos que estão elencados ao assunto. 
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2 Uma análise do Simples Nacional 

O presente capítulo evidenciará elementos sobre o regime de recolhimento de 

tributos o Simples Nacional e o seu andamento anteriormente com o Simples 

Federal. Também será abordado a maneira de cálculo dos impostos e as definições 

de microempresa.  

2.1 O Regime de Tributação Simples Nacional 

O Simples Nacional foi instituído com base na Lei Complementar 123 de 2006 

iniciada em 01 de julho de 2007, com o seu surgimento foram estabelecidas normas 

gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

Microempresas e Empresa de Pequeno Porte no âmbito dos poderes da União, 

Estados, Distrito Federal e dos Municípios (OLIVEIRA, 2009, p.172). 

Se definindo como um regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido 

que se aplica as Microempresas e às Empresas de Pequeno porte, desde o ano de 

2007. Sendo um regime especial unificado de arrecadação de tributos e 

contribuições devidos pelas empresas enquadradas no simples nacional. (RECEITA 

FAZENDÁRIA, 2015). 

Portanto para constituição de uma empresa se faz necessário destacar as 

diversas formas jurídicas existentes, identificando a que se enquadra no regime do 

simples nacional. As maneiras existentes podem ser individuais ou sociedade. Firma 

individual e caracterizada por uma única pessoa se responsabilizando integralmente 

assumindo todos os riscos decorrentes da atividade. Sociedade é constituída por 

duas ou mais pessoas podendo ser especificado em contrato social ou estatuto 

social. (MARQUES, 2010, p.34). 

Algumas condições são indispensáveis para se ingressar no Simples Nacional 

como se enquadrar na definição de microempresa e empresa de pequeno porte; 

cumprir os requisitos previstos na legislação e fazer a opção pelo o Simples 

Nacional. (MARTINS, 2007, p.86). 

De acordo com o art. 1° da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

2006, fica estabelecido os princípios gerais referentes ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensados às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos três poderes, união, distrito federal, estado e municípios. 
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Nesse regime de tributação se enquadram as microempresas e empresas de 

pequeno porte. Considerando para efeitos de Microempresa uma sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual ou de responsabilidade 

limitada e o empresário que auferiram em determinado ano calendário receita bruta 

igual ou inferior a R$360.000,00. Para empresas de Pequeno Porte essas diversas 

sociedades devem auferir uma receita bruta superior a R$360.000,00 e igual ou 

inferior a R$3.600.000,00. (RECEITA FAZENDÁRIA, 2015). 

Acrescenta o Curia et al, no art. 3° § 2° do código tributário nacional (2014, 

p.465) que se considera para receita bruta todo o ganho proveniente de vendas de 

bens e serviços nas operações de conta própria, serviços prestados e resultado nas 

operações em conta alheia, não sendo possível incluir os descontos e 

cancelamentos feitos no período. 

Deste modo para efeito de exclusão da base de calculo que integra o cálculo 

do imposto do Simples Nacional, as vendas que forem canceladas irão corresponder 

à anulação de valores registrados como receita bruta de vendas de bens e serviços. 

Logo também, deve-se eliminar base de cálculo de um desconto incondicional que 

são parcelas redutoras do valor de venda quando constarem da nota fiscal de venda 

dos bens ou da fatura de serviços e não estar sujeito, para sua concessão, de 

evento posterior à emissão desses documentos. (RECEITA FAZENDÁRIA, 2015). 

Assim sendo, para o cálculo do imposto se faz necessário estabelecer a base 

de cálculo pertinente que pode ser entendido por lei que é a alíquota aplicada sobre 

o valor do faturamento. Sendo a alíquota estipulada em lei e aplicado em um valor 

determina o tributo devido, sendo o valor devido repassado para a união, estados ou 

municípios. (COSTA, 2010, 43).  

Onde as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devem se atentar as 

obrigações acessórias no que se refere aos registros contábeis devendo realizar o 

controle com os seguintes livros. Livro Caixa deve ser escriturado toda a 

movimentação financeira e bancaria; Livro de Registro de Inventário contendo os 

registros de estoque pertinente ao encerramento de cada ano calendário, para 

contribuintes do ICMS; Livro de Registro de Entradas de modelo 1 ou 1-A, com o 

intuito de escriturar documentos fiscais referentes às entradas de mercadorias ou 

bens e às aquisições de serviços de transporte e de comunicação realizadas por 

contribuintes do ICMS; Livro de Registro dos Serviços Prestados, sendo realizado o 

registro dos serviços prestados sujeito ao ISS; Livro de Registros de Serviços 
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Tomados realizando o registro dos serviços tomados sujeitos ao ISS; Livro de 

Entrada e Saída de Selo de Controle, para contribuintes do Imposto de Produtos 

Industrializados; Livro de Registro de Impressão de Documentos Fiscais para 

estabelecimentos gráficos; Livro específicos pelos contribuintes que comercializam 

combustíveis.(RECEITA FAZENDÁRIA, 2015). 

Após realizar a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, além de 

obter a inscrição Estadual e Municipal as microempresas terão o prazo de até dez 

dias, contados do último deferimento da inscrição, para efetua a opção pelo Simples 

Nacional. Se ultrapassar o prazo, poderá realizar nova opção somente  no mês de 

janeiro do ano-calendário seguinte.(MARTINS, 2007, p.92). 

Com a percepção sobre o Simples Nacional, que é um sistema unificado de 

arrecadação de tributos, se faz necessário analisar as diferenças entre um sistema 

utilizado anteriormente o Simples Federal e as inovações e modificações trazidas 

pelo Simples Nacional. 

 

2.2 Simples Federal e Simples Nacional 

O Simples Federal instituído pela Lei de n°9.317 de dezembro de 1996, é um 

sistema integrado de pagamento de impostos e contribuições das microempresas e 

empresas de pequeno porte. O sistema unificou simplificou e favoreceu o 

recolhimento de alguns tributos federais com alíquotas reduzidas sobre uma mesma 

base de calculo com o intuito de acabar com a informalidade e gerir empregos. 

(COURSEUIL et al, 2009, p.2). 

De acordo com Oliveira (2009, p.165), desde 1997, as pessoas jurídicas 

enquadradas como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte poderiam optar em 

recolher os impostos e contribuições devidas pelas empresas através da aplicação 

de uma única alíquota sobre a receita bruta, por meio do Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte, ou seja, o Simples Federal. 

O simples federal era composto pelo pagamento unificado dos seguintes 

tributos imposto de renda de pessoa jurídica (IRPJ), contribuição para os programas 

de integração social e de formação do patrimônio do servidor publico (PIS/PASEP), 

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), Contribuição para financiamento 

da seguridade social (COFINS), Imposto sobre produtos industrializados (IPI), e 
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contribuição para seguridade social. (LEI n° 9.317 DE DEZEMBRO DE 1996, 1996, 

s.p). 

Através do Simples Federal as referidas empresas enquadradas ficam 

dispensadas para fins fiscais de escrituração comercial, mas com exceção de se 

manter organizado o livro caixa contendo toda a movimentação financeira e 

bancária, o livro de registro de inventário contendo os registros de estoques 

existentes no término de cada ano-calendário e também organizar e guardar todos 

os documentos que sirvam de base para a escrituração destes livros. (OLIVEIRA, 

2009, p.171). 

Portanto pode ser entendido que é estabelecido pelo simples federal, onde a 

microempresa é considerada aquela que obteve um faturamento anual de até 

R$240.000,00, e a empresa de pequeno porte até R$2.400.000,00. Já o estatuto da 

microempresa e da Empresa de Pequeno Porte através da lei n°9.841/99 que 

instituem incentivos através da simplificação de suas obrigações administrativas, 

previdenciárias e creditícias e pela eliminação ou redução destas, define 

microempresa com receita bruta anual igual ou inferior a R$433.755,14 e empresa 

de pequeno porte de R$433.755,15 a R$2.133.222,00. (MARQUES, 2010, p.46). 

Logo o Simples Nacional é calculado a partir da receita bruta que é auferida 

através do produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 

preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia, 

eliminando os impostos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador 

ou contratante, dos quais o vendedor dos bens ou prestador dos serviços consistir 

em depositário, vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

(OLIVEIRA, 2009, p. 173).  

De acordo com Curia et al no Art.13 inciso I ao VIII do código tributário 

nacional CTN (2014, p.471) O simples nacional além dos mencionados abrange 

alguns tipos de impostos no que tange ao pagamento unificado de tributos é 

composto por imposto de renda de pessoa jurídica (IRPJ), contribuição para os 

programas de integração social e de formação do patrimônio do servidor publico 

(PIS/PASEP), Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), Contribuição para 

financiamento da seguridade social (COFINS), Imposto sobre produtos 

industrializados (IPI),Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação(ICMS),Imposto sobre Serviços de Qualquer 
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Natureza(ISS), Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) e contribuição para 

seguridade social. 

É possível ainda identificar as características principais do Simples Nacional 

abrangem em ser facultativo; ser irretratável para todo o ano – calendário; apuração 

e recolhimento dos tributos abrangidos mediante documento único de arrecadação; 

disponibilização às microempresas e empresas de pequeno porte de sistema 

eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido; apresentação de 

declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais. 

(MARTINS, 2007, p.86). 

De acordo com Oliveira (2009, p.172) algumas normas devem ser seguidas 

em se tratando do Simples Nacional quanto a apuração e recolhimento dos impostos 

e contribuições da União, do Distrito Federal, dos Estados e Municípios, que deve 

ser feita mediante regime único de arrecadação; ao cumprimento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e também ao acesso ao crédito e ao mercado, 

inclusive quanto a preferência nas aquisições de bens e serviços pelos poderes  

Públicos, à tecnologia ao associativismo e às regras de inclusão. 

Os órgãos regulamentadores de acordo com a União, Distrito Federal, 

Estados e Municípios são definidos da seguinte forma:  

“O Comitê Gestor do Simples Nacional e o Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios serão presididos e coordenados por 
representantes da União. Os representantes dos Estados e do 
Distrito Federal nestes Comitês serão indicados pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária – Confaz e os dos municípios serão 
indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de 
Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação 
nacional dos municípios brasileiros.” (OLIVEIRA, 2009, p.172). 

 

Com o novo sistema de tributação, o Simples Nacional trouxe algumas 

diferenças em relação com o Simples Federal, na qual houve a inclusão de outras 

atividades para enquadramento neste sistema. Assim é pertinente analisar os 

Tributos do Simples Nacional referente a cada atividade empresarial para tal 

recolhimento que é devido.   

 

2.3 Tributos do Simples Nacional 

O simples nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único 

de arrecadação, dos consecutivos tributos: Imposto sobre a Renda de Pessoa 
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Jurídica, Imposto sobre Produtos Industrializados, Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, Contribuição para 

PIS/Pasep, Contribuição Patronal Previdenciária, Imposto sobre operações relativas 

à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, Imposto sobre serviços de 

qualquer natureza. (RECEITA FAZENDÁRIA, 2015). 

Onde a forma de recolhimento dos tributos pelo Simples Nacional tem uma 

característica própria, onde as alíquotas e a abrangência dos mesmos são 

especificas e diferenciadas de acordo com atividade. Deste modo se tem por 

definição de IRPJ, sendo como um tributo incidente sobre o lucro das empresas e 

recolhido à união.  O IPI é recolhido à união, tem incidência sobre a saída de 

produtos do estabelecimento industrial ou equiparado à industrial; CSLL é recolhido 

para a união, incide sobre o lucro das empresas; COFINS recolhido para a união, 

advém sobre a receita das empresas, pode ser cobrado também na importação de 

bens e serviços do exterior. (POHLMANN. 2012, p.30). 

Por meio do Simples Nacional se instituem as normas gerais referentes ao 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 

empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. Caracteriza-se por ser um regime opcional de 

arrecadação e não um tributo a mais e sim uma maneira unificada de recolhimento. 

(LEMES JUNIOR; PISA, 2010, p.76). 

Em que compreende o recolhimento para Contribuição para PIS/Pasep 

consiste em recolhimento á união ocorre sobre a receita das empresas, é devido nos 

casos de importação de bens e serviços do exterior, pode ocorrer em casos 

específicos e incidir sobre a folha de salários. A Contribuição Patronal 

Previdenciária; ocorre sobre a folha de pagamento, mas alguns contribuintes estão 

sujeitos a essa contribuição sobre a receita. ICMS, é recolhido para os estados e o 

Distrito Federal, recai sobre a saída de mercadorias do estabelecimento comercial 

ou sobre a prestação de serviços específicos de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação. ISS, recolhido aos municípios e ao Distrito 

Federal, sendo devido por empresas de prestação de serviços em geral. 

(POHLMANN. 2012, p.30). 

Através do sistema tributário nacional as normas evidenciam a tributação 

federal, estadual e municipal, de maneira que cada uma possa ter seus próprios 
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tributos, podendo ser instituído os seguintes tributos, os impostos, as taxas pelo 

motivo do exercício de polícia ou pela utilização dos serviços públicos e contribuição 

de melhoria, decorrente de obras públicas. (MARQUES, 2010, p.44). 

De tal modo que o valor do tributo devido mensalmente pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte enquadradas no simples nacional é apurado de 

acordo com a  aplicação das tabelas dos anexos da lei complementar n°123 de 

2006. Para que seja possível determinar a alíquota que se utilizará deve-se atentar 

com cada atividade distinta, seguindo o a tabela dos anexos que determina a 

alíquota devida. Em que o valor devido mensalmente, a ser recolhido será efeito  da 

aplicação da alíquota correspondente sobre a receita bruta mensal auferida 

(RECEITA FAZENDÁRIA, 2015). 

De acordo com Curia et al no Art. 13° § 3 do código tributário nacional (2014, 

p.472) as empresas optantes pelo simples nacional ficam desobrigadas do 

pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as 

contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical.  

Para a adequada determinação e alteração da alíquota, utilizará como base a 

receita bruta acumulada nos doze meses anteriores do período de apuração. No 

caso de início de atividade é determinado de acordo com o primeiro mês de 

recolhimento, em que a receita bruta apurada será multiplicada por doze para que 

seja possível determinar a alíquota que irá se enquadrar. (RECEITA FAZENDÁRIA, 

2015). 

 As microempresas e empresas de pequeno porte enquadrada no Simples 

Nacional são dispensadas das demais contribuições instituídas pela União como 

exemplo salário-educação, inclusive as contribuições para entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculada ao sistema sindical. (ROSSETTI 

et al, 2008, p.222) 

No regime do Simples Nacional não se elimina o recolhimento de alguns 

tributos, como Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas 

a Títulos ou Valores Mobiliários, Imposto sobre Importação, Imposto sobre a 

Exportação, Imposto sobre Propriedade Territorial entre outros. (RECEITA 

FAZENDÁRIA, 2015). 

De acordo com Curia et al  no Art. 18 §1°, §2°, §3° do código tributário 

nacional (2014, p.475) o que será cobrado mensalmente das microempresas e 
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empresas de pequeno porte será determinado mediante aplicações anexos 

instituídos de acordo com o ramo da atividade. Para determinação da alíquota se 

utilizará a receita bruta referente a doze meses anteriores a apuração, em caso de 

inicio da atividade os valores da receita acumulada devem ser proporcionais ao 

número de meses de atividade no período, sendo incidente sobre a receita bruta 

auferida no mês a alíquota pré-determinada nos anexos de acordo com a atividade. 

Por meio do recolhimento unificado de tributos, onde gera uma única guia 

para tal pagamento, através de uma alíquota instituída no montante da receita bruta 

para cada atividade, deve-se compreender o diferencial entre Microempresa e 

Empresa de Pequeno porte nos demais diversos tipos de sociedade existente. 

2.4 Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Considera-se para efeitos de microempresa e empresas de pequeno porte, a 

sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário. Os limites de receita bruta no ano calendário de inicio de atividade 

serão proporcionais ao número de meses abrangido entre o inicio da atividade e o 

final do respectivo ano calendário. (RECEITA FAZENDÁRIA, 2015). 

As microempresas e empresas de pequeno porte são fontes de 

desenvolvimento econômico, uma vez que possui uma capacidade de gerar 

emprego e renda a sociedade, relacionando-se a atividade empreendedora com o 

crescimento econômico quando se é analisado o surgimento de novos 

empreendimentos. (LEMES JUNIOR; PISA, 2010, p.18). 

Assim classificando-se a sociedade simples que caracteriza-se por realizar a 

atividade formada por dois ou mais sócios que injetam dinheiro ou bens para 

formação do capital social, sendo restrita ao valor do capital social a 

responsabilidade dos sócios. No entanto respondem solidariamente com cada parte 

do capital social. A empresa individual de responsabilidade limitada abrange uma 

única pessoa titular da totalidade do capital social integralizado não podendo ser 

inferior a 100 vezes o salário mínimo. Pode ser considerado como empresário 

individual exercendo em nome próprio uma atividade empresarial,é a pessoa física 

sendo o titular da empresa que responde de forma limitada pelas dívidas.(PORTAL 

DO EMPREENDEDOR, 2015). 

Em que as microempresas enquadradas no Simples Nacional para controle e 

registro das operações, devem adotar alguns livros como o livro caixa escriturando a 
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movimentação financeira e bancária; livro de registro de inventário registrando os 

estoques no término de cada ano calendário; livro de registro de entradas 

escriturando as entradas de mercadoria ou bens e aquisições de serviços de 

transporte e de comunicação; livro registro dos serviços prestados contabilizando os 

serviços prestados sujeitos ao ISS. (LEMES JUNIOR; PISA, 2010, p.79). 

Por conseguinte o enquadramento ou desenquadramento não provocarão 

alteração, denuncia ou alguma restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados. (CURIA et al , Art.3° §3°, 2014, p.465).  

Assim, as microempresas se caracterizam por serem empresas individuais 

inicialmente, em que o gestor é o responsável por todas as funções como finanças, 

compras, fornecedores, vendas, administração dos funcionários e negociações com 

os bancos. Com o aglomerado de afazeres ocorre a dificuldade de planejar e avaliar 

a situação da empresa,  descuidando de adotar ferramentas de controles financeiros 

e de resultados. (LEMES JUNIOR; PISA, 2010, p.50). 

Através da concepção sobre a microempresa e empresa de pequeno porte, 

fica evidenciado a abrangência das formas de sociedades existentes e suas 

obrigações quanto empresas, portanto se faz necessário entender as obrigações 

existentes quanto ao ingresso e exclusão no Simples Nacional. 

 

2.5 Ingresso/Exclusão no Simples Nacional 

De acordo com Curia et al no Art. 5° do código tributário nacional (2014, 

p.468) os órgãos ou entidades envolvidas na abertura e fechamento de empresas, 

precisarão manter a disposição dos usuários através de informações presenciais e 

tecnologicamente toda a orientação necessária para acompanhamento do registro. 

Corrobora Curia et al no Art. 7°, Parágrafo Único, incisos I e II do código 

tributário nacional (2014, p.468, 471), o município poderá conceder Alvará de 

funcionamento provisório para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Quando localizadas em áreas sem regulamentação fundiária legal ou com 

regulamentação precária; ou quando se localizarem em residência do titular ou sócio 

da microempresa e empresa de pequeno porte, não gerando grande movimentação 

de pessoas. 

No entanto as empresas ao emitirem Notas Fiscais Eletrônicas necessitam de 

uma certificação digital para o cumprimento dessa obrigação. Que consiste em uma 
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assinatura digital com determinada validade jurídica devendo ser renovado. Garante 

proteção nas movimentações eletrônicas permitindo que as empresas se 

identifiquem e assinem digitalmente com agilidade e segurança. (RECEITA 

FAZENDÁRIA, 2015). 

Segundo Curia et al no Art.9° do código tributário nacional (2014, 
p.471) “o registro dos atos constitutivos, de suas alterações e 
extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em 
qualquer órgão envolvido no registro empresarial e na abertura da 
empresa, dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá 
independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do 
empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 
empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do 
empresário, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, 
apuradas antes ou após o ato de extinção.” 
 

Entretanto a exclusão do Simples Nacional ocorrerá mediante à oficio ou 

comunicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Quando acontecer 

por oficio verifica-se a falta de comunicação obrigatória que deveria ser informado 

pela empresa, ou constatado o acontecimento de alguma ação ou omissão que 

estabeleça motivo explicito para exclusão de oficio. No caso ser feita por 

comunicação ocorre quando a empresa espontaneamente desejar deixar de ser 

optante pelo Simples Nacional. Ou através de comunicação obrigatória quando 

ultrapassar o limite da receita bruta anual ou o limite proporcional no ano de inicio de 

atividade, ou estiver incorrido em alguma outra situação de vedação. (RECEITA 

FAZENDÁRIA, 2015). 

De acordo com Curia et al no Art.32 do código tributário nacional (2014, 

p.496) ao serem excluídas do simples nacional as microempresas ou as empresas 

de pequeno porte estarão sujeitas às normas de tributação aplicáveis às demais 

pessoas jurídicas a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão. 

Contudo a alteração de dados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 

informada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a Receita Federal, 

equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples Nacional nos 

seguintes casos:alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade 

Empresária em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou 

Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira;  inclusão de atividade 

econômica vedada à opção pelo Simples Nacional; - inclusão de sócio pessoa 
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jurídica;  inclusão de sócio domiciliado no exterior; - cisão parcial; ou - extinção da 

empresa.(RECEITA FAZENDÁRIA, 2015). 

A partir da percepção sobre como se procede ao ingresso e exclusão do 

Simples Nacional, onde é parte exclusiva do empresário arcar com os trâmites de 

registros tanto de abertura quanto fechamento da empresa, sempre orientado por 

um profissional especializado na área.  

O presente capítulo tratou sobre o funcionamento do regime em questão, 

levantando indagações sobre o seu surgimento, os tributos que estão relacionados e 

como proceder nos trâmites de início e fim da atividade empresarial. Pressuposto 

isto o próximo capítulo irá destacar a abordagem da pesquisa feita no município 

enfatizando o conhecimento dos microempresários. 
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3 Estudo de Caso sobre o nível de conhecimento do empresariado do 

Município de Santa Cruz de Minas em relação ao Simples Nacional 

O presente capítulo consiste no estudo de caso abrangendo o município de 

Santa Cruz de Minas, com o intuito de averiguar o conhecimento dos empresários 

que são optantes pelo Simples Nacional em relação a esse método de recolhimento 

de tributos 

3.1Histórico de Santa Cruz de Minas  

Santa Cruz de Minas é um Município Brasileiro localizado no interior de Minas 

Gerais, entre São João Del Rei e Tiradentes. O nome Santa Cruz de Minas é uma 

referência a um cruzeiro colocado em uma das praças da cidade. O nome "Porto 

Real" faz referência ao Porto Real da Passagem, a primeira área de ocupação 

permanente de que se tem notícia na região, que se localizava nas proximidades da 

atual ponte sobre o Rio das Mortes que une os municípios de São João del-Rei e 

Santa Cruz de Minas. Ocupando uma área de aproximadamente de 3,0 Km², tendo a 

menor área total entre os municípios do Brasil.(IBGE, 2015). 

O desenvolvimento da localidade deve-se à extração de cal. Dada a evolução 

econômica e demográfica, pela lei estadual nº 2.764, de 30 de dezembro de 1962, é 

criado o distrito subordinado a Tiradentes, tendo se emancipado pela lei estadual nº 

12.030, de 21 de dezembro de 1995 e instalado em 01 de Janeiro de 1997. Nesta 

ocasião o turismo passou a representar outra fonte de renda representativa, devido 

ao artesanato tradicional, e em 19 de abril de 2003 Santa Cruz de Minas passa a 

fazer parte do circuito da Estrada Real, após receber um monumento em aço 

demarcando o "marco zero" da rota histórica. (IBGE, 2015). 

A principal atração do município é a Cachoeira Bom Despacho, localizada 

na Serra de São José, na divisa com o município de Tiradentes. Nela situa-se o 

chamado "marco zero" da Estrada Real, criado em abril de 2003. A atividade 

artesanal também é um dos principais atrativos, tendo configurado-se ainda como 

uma das principais fontes de renda, apesar de sua estruturação ser recente. 

Destacam-se a produção e venda de móveis em estilo colonial e objetos para 

decoração em ferro, cerâmica e fibra. (SENAC, 2015). 
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3.2 Mercado Empreendedor 

Através do portal do SEBRAE é possível identificar a identidade dos 

municípios, abrangendo características distintas do desenvolvimento sócio- 

econômico referente ao perfil da cidade.  

Gráfico 01: Composição de Mercado por Setor 
 

Fonte: Sebrae, (2015, s.p.). 
 

Através do gráfico pode ser compreendido a composição de mercado por 

setor, onde o município é compreendido na sua maioria por Microempresa e 

microempreendedor individual, assim constata-se que o mercado com maior número 

de microempresa é abrangido pelo comércio local, totalizando 109 empresas como 

também pela indústria de transformação com um total de 92. Já na indústria 

extrativa se caracteriza com apenas 2 microempresas nesse ramo, onde no 

agronegócio não há nenhuma organização desempenhando essas atividades no 

município. 
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Gráfico 02: Distribuição das empresas do município por tempo de existência 

 
Fonte: Sebrae, (2015, s.p.). 
 

Deliberado a composição mercadológica do município de Santa Cruz de 

Minas, é possível identificar no gráfico 02 a distribuição das empresas de acordo 

com o seu tempo de existência, sendo relevante destacar que a pesquisa feita pelo 

SEBRAE compreende um período de 1 (um) a 50 (cinqüenta) anos de existência. 

Com isso, se nota que há um elevado número de empresas, abrangendo um total de 

149, que é envolvido com um tempo de duração entre 2 e 5 anos. 

Gráfico 03: Abertura e Fechamento de Empresas 

        
Fonte: Sebrae, (2015, s.p.).  
 

Compreendido a distribuição das empresas em relação ao tempo de 

existência no município em questão, é possível identificar no gráfico 03 a quantidade 

de abertura e fechamento de empresas no período dos anos de 2009 a 2013. É 

identificado segundo o gráfico abaixo que em 2011 ocorreu o maior número de 
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encerramento das empresas no mercado, já no que diz respeito a abertura o ano de 

2013 foi favorável concentrando  um elevado indicador de empresas abertas no 

município. 

Gráfico 04: Características Empresariais 

 Fonte: Sebrae, (2015, s.p.). 

Contudo pode-se perceber o crescimento das empresas no mercado de Santa 

Cruz de Minas. Caracterizado principalmente por Micro e Pequena Empresa os 

estabelecimentos de acordo com o porte, sendo assim identificado um total de 279 

empreendimentos, compreendendo um percentual de 4,1% a participação na 

microrregião. 

3.3 Metodologia da Pesquisa 

A presente pesquisa será abordada de forma qualitativa abrangendo questões 

pertinentes para um aprofundamento sobre uma análise social. 

Beuren et al (2013, p.92) define a pesquisa qualitativa como sendo estudos 

aprofundados com analogia ao fenômeno que está sendo estudado. Visando 

destacar aspectos diferenciados e que não foram observados através do método 

quantitativo por ser tratar de uma abordagem superficial. 

Já de acordo com Chizzotti (2010, p.78) pressupõe-se que a pesquisa 

qualitativa não trata somente a verificação das regularidades, mas se aprofunda 

para avaliar e compreender os significados que os indivíduos dão as suas ações no 

contexto social envolvido. 



34 

 

Em relação aos fins a pesquisa abrange o método exploratório, sendo 

possível determinar através dos fatos e dados coletados a posição das 

microempresas em relação à obtenção de informações e conhecimentos sobre a 

tributação de seus empreendimentos, podendo obter um resultado de pesquisa 

satisfatório ou não. 

De acordo com Bastos (2009, p.74) subentende-se que a pesquisa 

exploratória procura ampliar o número de informações sobre certo assunto que se 

quer investigar. Contribuindo na delimitação do assunto, trabalhando a formulação 

do estudo e indagando novos dados que podem expandir nossa percepção a 

respeito do assunto em questão. 

Para isso os resultados obtidos com base em uma pesquisa exploratória 

podem contribuir no sentido de identificar relações existentes entre variáveis 

estudadas de determinados assuntos, portanto o pesquisador informa sobre 

situações, fatos opiniões ou comportamentos existentes. (BEUREN et al, 2013, 

p.81). 

Através dos métodos utilizados em relação aos meios que serão utilizados 

para fundamentar e descrever a pesquisa em questão será necessário uma 

pesquisa bibliográfica e documental. Utilizando livros e artigos científicos, 

aprofundando no assunto para que seja possível extrair o maior número de 

informações pertinentes sobre o tema abordado. 

Logo Beuren et al (2013, p.87) a pesquisa bibliográfica abrange todo o 

referencial existente no meio acadêmico, podendo ser em livros, artigos publicações, 

jornais, revistas, monografias, dissertações, teses, entre outros meios de fonte de 

pesquisa bibliográfica sustentando o assunto abordado. 

A pesquisa documental auxilia a organização de informações que se 

encontram dispersas, podendo ser fonte para futuros estudos. No que tange a 

contabilidade ampara no sentido de verificar fatos passados que podem ser úteis 

para o registro e também para ajudar o presente a vislumbrar tendências futuras. 

(BEUREN et al, 2013, p.90). 

 

3.4 Estudo de Caso 

Foi aplicado um questionário aos Microempresários do município de Santa 

Cruz de Minas, com o intuito de analisar o grau de conhecimento sobre o seu 
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estabelecimento no que tange o assunto sobre a tributação pertinente ao seu 

negócio. O presente estudo abrange um universo de 15 empresas pesquisadas. 

Entre os segmentos empresariais, a maioria das empresas é considerada 

uma organização comercial, visto que o município se destaca como a principal 

atividade o comércio de artesanatos em diversas matérias primas, como madeira, 

ferro, gesso, cabaça, cerâmica, entre outros. 

 Através do quadro abaixo fica evidenciado que a atividade comercial é 

abrangida por um total de 6 (seis) empresas, por meio do levantamento feito com 15 

empresas. Onde o município se mostra forte no comércio de artesanato em madeira, 

se destacando a parte industrial com essa matéria prima, em que a pesquisa 

evidenciou 7 (sete) empresas nesse segmento empresarial. Mas também o comércio 

envolve outros segmentos como mercearia, açougue, entre outros. Na pesquisa 

houve 2 (duas) empresas de prestação de serviços, na cidade esse ramo se 

caracteriza por restaurantes e pousadas existentes, para atender os turistas que 

procuram pelo circuito da estrada real. 

 

Quadro 01: Segmento Empresarial 

Segmento Quantidade 

Comercial 6 

Industrial 7 

Prestadora de Serviços 2 

Total 15 

Fonte: Dados da Pesquisa 

A partir do questionário dirigido aos empresários, pode-se constatar que em 

maioria as empresas se enquadram como Micro Empresa, ficando evidenciado o 

seu porte empresarial, que no quadro a seguir fica confirmado que a maior parte das 

empresas pertence a esse segmento. As empresas do município são pequenas 

organizações, e em muitos casos por tradição familiar, onde o faturamento não se 

demonstra muito elevado, pelo fato do comércio aumentar as suas vendas quando 
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há alta temporada de visitas por turistas a passeio pelo circuito da estrada real. Uma 

vez enquadrada nesse porte o seu faturamento pode atingir R$360.000,00 anual. 

Quadro 02: Enquadramento 
 

Porte Empresarial Quantidade 

Micro Empresa 14 

Empresa de Pequeno Porte 1 

Total 15 

Fonte: Dados da Pesquisa 

Os motivos que levaram os empresários a constituir uma organização 

enquadrada no regime do Simples Nacional foram diversas especificações, mas se 

destacou principalmente pelo custo baixo dos impostos, levando a crer que os 

empresários escolheram de acordo com a carga tributária que se demonstra 

relativamente baixa em relação aos outros regimes e também por orientação do 

próprio contabilista por não demonstrarem saber as implicações sobre o assunto. 

Elencados a seguir algumas respostas relevantes repassadas pelos proprietários, 

explanando um pequeno aprofundamento sobre o conhecimento desse regime.  

Quadro 03: Motivos para Constituição de uma Empresa 
 

Redução das Alíquotas incidentes sobre microempresas e empresas de pequeno 
porte;  

Uniformização das bases de cálculo, recolhimento unificado; 

Redução da carga tributária, juntamente com a expectativa de incorporação de mão 
de obra, que neste regime torna-se mais viável financeiramente. 
Fonte: Dados da Pesquisa  

 

De acordo com os tributos que são recolhidos pelos empresários que opta 

pelo Simples Nacional, estão elencados oito impostos como o imposto de renda de 

pessoa jurídica, imposto sobre produtos industrializados, contribuição social sobre o 

lucro líquido, contribuição para o financiamento da seguridade social, contribuição 

para o PIS/PASEP, contribuição patronal previdenciária, imposto sobre circulação de 

mercadorias e serviços e imposto sobre serviços de qualquer natureza. Sendo 

liquidado através de uma única guia, unificando o método para recolhimento. 
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Através do questionário avaliou se os empresários souberam identificar quais 

os tributos são recolhidos no regime. Ficou claro que a questão foi parcialmente 

respondida, onde nenhum soube identificar totalmente os oito tributos, e apenas 

seis, responderam parcialmente à pergunta. Como apenas seis proprietários 

corresponderam à pergunta, sendo assim eles conseguiram identificar somente 

alguns tributos como se demonstra abaixo no quadro: 

Quadro 04: Contagem das respostas dos empresários acerca dos tributos recolhidos 
pelo simples 

 

Tributos Respostas 

IRPJ 5 

IPI 4 

CSLL 3 

COFINS 6 

PIS/PASEP 6 

CPP 2 

ICMS 4 

ISS 3 
Fonte: Dados da Pesquisa  

 
De acordo com a questão número cinco do questionário, que indagaram quais 

seriam os fatores na determinação da alíquota a ser utilizada, onde que para início 

de atividade empresarial é utilizado à receita bruta do mês multiplicado por doze 

meses, para que através do acumulado se verifique o percentual aplicável, já para  

empresas com alguns meses de funcionamento é necessário a média aritmética 

anterior ao período de apuração, e através dessa média multiplica-se por doze 

meses, para determinar a alíquota utilizável. Também como regra geral para 

empresas com mais de um ano é necessário utilizar a receita bruta total acumulada 

nos doze meses anteriores ao período de apuração para ser possível identificar a 

faixa em que se enquadra para posteriormente aplicar a alíquota. Sendo assim, 

nenhum dos proprietários soube demonstrar com exatidão a resposta correta, onde 

apenas um demonstrou que seria sobre a receita bruta mensal e não destacou os 

fatores que seriam aplicáveis. 

A questão número seis da pesquisa averiguou qual o documento da receita 

federal é utilizado para recolher o tributo e qual a data de seu vencimento. É 

utilizado para pagamento do imposto o DAS - Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional, que é detalhado o nome empresarial, CNPJ (Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas), competência, data de vencimento, valor principal, juros e 
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multa quando houver e o valor total da guia. Posteriormente o imposto é apurado 

sobre um período e pago no mês seqüente ao da apuração, em que o vencimento 

ocorre todo o dia 20 (vinte) do mês. De tal modo, dos quinze pesquisados treze 

souberam responder a data do vencimento e apenas dez identificaram o documento 

em que se recolhe o tributo. 

Por fim a última questão analisou quais seriam as obrigações acessórias a 

empresa deveria cumprir, que consiste na Declaração de Informações 

Socioeconômicas e fiscais (DEFIS), escrituração de livros fiscais e contábeis como, 

por exemplo, livro caixa, livro de registro de entradas e saídas, livro de registro de 

inventário entre outros. Também a emitir nota fiscal eletrônica, para circulação de 

mercadorias e serviços sujeitos ao ICMS, bem como nota fiscal de serviços 

eletrônica para empresas que prestam serviços e estão sujeitas ao ISS. Portanto 

apenas oito dos entrevistados identificaram uma única obrigação acessória que está 

elencada a seguir: 

 Obrigações acessórias: DIRPJ (DEFIS); 

 Obrigado a emitir nota fiscal eletrônica; 

 Escrituração de livros fiscais. 

Diante dos dados e informações coletadas pode-se analisar que o nível de 

conhecimento dos empresários é relativamente baixo em relação à parte burocrática 

da organização, onde ao responderem os questionamentos que lhe foram colocados 

pouco ou quase nenhuma resposta foi respondida com precisão e exatidão. Fica 

evidenciado que o conhecimento sobre o negócio é imprescindível, pois auxilia o 

gestor diante de situações adversas que possam vir ocorrer no decorrer do tempo na 

organização, onde no meio corporativo a competitividade se demonstra como o 

principal obstáculo para a conquista de novos clientes, exposto isto o empresário 

deve estar atualizado e preparado para as barreiras que surgirem.  

É importante gerenciar o empreendimento com parâmetros pertinentes a cada 

tipo de organização, colocando os pontos necessários que deve melhorar e 

modificar e aqueles que são essenciais deve-se manter e reavaliar para o 

crescimento da empresa. Levantando diretrizes periodicamente, com o intuito de 

fornecer informações e soluções cabíveis para a melhor tomada de decisões. 

Por fim a pesquisa feita no Município de Santa Cruz de Minas aos 

empresários demonstrou que aqueles que responderam ao questionário detêm 

pouco conhecimento sobre o assunto pertinente ao Simples Nacional, e nesse 
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quesito não há muita preocupação por parte dos proprietários, repassando a 

responsabilidade para terceiros ou para o contador, ficando evidenciado que o 

conhecimento é defasado. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O empresário no tocante cenário econômico deve-se destacar através do 

modo que é adotado para a constante evolução do seu empreendimento, buscando 

incentivos e maneiras de aprimorar e manter a empresa no mercado cada vez mais 

competitivo. As empresas devem buscar técnicas de inovação e expansão de seus 

negócios, com visão proativa para geração de lucros e perpetuidade do 

empreendimento, com enfoque social e sustentável para a sociedade. 

O empreendedor não se deve acomodar com o negócio, é necessário 

buscar novas idéias para crescimento e desenvolvimento empresarial sempre atento 

a novas tendências e com o que ocorre ao seu redor, para obtenção de informações 

e idéias que possam trazer oportunidades futuras.  

Através do problema de pesquisa é necessário responder qual é o 

conhecimento do empresariado do município de Santa Cruz de Minas acerca do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, o qual suas empresas estão 

submetidas. Com isso o conhecimento sobre o negócio é a chave para o sucesso, 

pois é o embasamento para auxiliar o gestor nas diversas situações ocorridas, 

diante da pesquisa e dados colhidos pode-se analisar que o nível de conhecimento 

dos empresários é relativamente baixo em relação à parte burocrática da 

organização, onde ao responderem os questionamentos que lhe foram colocados 

pouco ou quase nenhuma resposta foi respondida com precisão e exatidão. 

A presente pesquisa se demonstrou relevante, para obtenção da resposta do 

problema de pesquisa proposto que evidenciou um resultado não satisfatório, em 

que as respostas obtidas foram insuficientes para demonstrar o nível de 

conhecimento do empresariado. Como se nota as questões respondidas se 

caracteriza sendo superficialmente, não abrangendo uma totalidade em respostas 

condizentes ao que seria esperado. Portanto constata-se que o empresário busca 

profissionais especializados para assumirem e organizarem os assuntos envolvendo 

o seu empreendimento. 

O estudo mostrou limitações importantes como às respostas obtidas que foi 

insuficiente, devido ao fato dos empresários não estarem interados sobre o assunto, 

como também alguns empresários serem resistentes no momento da entrega do 

questionário. 
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Assim sendo, mesmo o sistema apresentado ser um modelo simplificado 

para atender as necessidades das microempresas, ainda persiste uma burocracia 

envolvendo o setor, pois se devem contratar serviços profissionais de contabilidade 

para realizações dos trabalhos contábeis. As micro e pequenas empresas na sua 

maioria têm um papel significante na geração de emprego e renda, devido ao seu 

porte necessitam de auxílio de profissionais capacitados para desenvolvimento do 

negócio. 

Portanto o contador, através do seu trabalho e experiência possui 

capacidade para orientar e desenvolver da melhor forma possível os assuntos 

burocráticos envolvendo a organização. A contabilidade na gestão do negócio é uma 

peça fundamental, pois possui ferramentas necessárias para conservação do 

patrimônio, dados e relatórios para contribuir na tomada de decisões e informações 

importantes geradas para atender o mercado. 

Porém muitos empresários não dão o devido valor aos profissionais da área 

contábil, conseqüentemente optando por aqueles que oferecem o menor valor 

cobrado pelos serviços, gerando uma concorrência desleal que desvaloriza a classe. 

Também se nota que os empresários não compreendem as técnicas utilizadas na 

contabilidade, portanto para gerir com segurança e de acordo com a lei cabe ao 

contador se adequar as informações e atualizações para oferecer um serviço claro e 

conciso com a atualidade, facilitando a compreensão do gestor contribuindo assim 

para a continuidade e sucesso da empresa. 

Assim, o presente trabalho se encerra salientando para outras necessidades 

de estudo junto aos empresários pertencentes à amostra desse estudo, no sentido 

de instrumentalizá-los para uma melhor gestão do seu negócio. Tal importância se 

relaciona à manutenção da empregabilidade na região, evitando que as 

organizações ali instaladas encerrem suas atividades por problemas de gestão. 
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ANEXOS 

 

 

Anexo 1 - Questionário utilizado no Estudo de Caso 

 

   INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR “PRES. TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES” 

 

São João Del Rei – MG, Setembro de 2015. 

 

Prezados (as), 

 

Sou estudante da Graduação em Ciências Contábeis do IPTAN e gostaria muito de 

contar com sua colaboração para finalizar minha Monografia. Esta entrevista é parte 

integrante de uma Pesquisa Científica que busca avaliar questões relacionadas ao 

conhecimento dos gestores organizacionais, em relação ao regime de tributação do Simples 

Nacional no Município de Santa Cruz de Minas. 

Por se tratar de um assunto pessoal, garantimos o sigilo das informações coletadas, 

preservando, assim, sua privacidade. Portanto você NÃO precisa assinar esta entrevista.  

 

SUA PARTICIPAÇÃO É MUITO IMPORTANTE 

 

Atenciosamente, 

Flávia Silva de Jesus 
Graduando em Ciências Contábeis - IPTAN 
Prof. Esp. Caio Rodrigues do Vale 
Orientador da Pesquisa IPTAN 
 

QUESTIONÁRIO DIRIGIDO AOS PROPRIETÁRIOS DAS ORGANIZAÇÕES 

1 – Entre os segmentos empresariais, a sua empresa é considerada como uma 

organização: 

 Comercial                       Industrial                      Prestadora de Serviços 
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2 -  Sua empresa é enquadrada como: 

 Micro Empresa    ou      Empresa de Pequeno Porte  

 

3 – Explique os motivos que o levaram a constituir uma organização e enquadrá-la 

no regime de Tributação do Simples Nacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 – Quais os tributos são recolhidos pelo regime do Simples Nacional? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 – Quais fatores são considerados na determinação da alíquota a ser utilizada na 

apuração do Simples Nacional? 
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6 – Qual o documento da Receita federal é utilizado para recolher o tributo? Seu 

vencimento se dá em que data? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7 - Quais as obrigações acessórias ao recolhimento do Tributo, sua empresa está 

obrigada a cumprir? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


